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D E C R E T O   Nº 152, DE 10 DE JUNHO DE 2019
Homologa o Decreto nº 021/GP-PMCA, de 24 de abril de 2019, editado 
pelo Prefeito Municipal de Cachoeira do Arari, que declara “situação de 
emergência” em áreas daquele município.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 021/GP-PMCA, de 24 de abril de 2019, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de Cachoeira do Arari, que declara “situação 
de emergência” em áreas daquele município em decorrência dos sérios 
danos provocados pelas fortes chuvas naquela região;
Considerando que a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, por meio do 
Parecer Técnico nº CEDEC-PA, de 10 de maio de 2019, constatou a exis-
tência de “situação de emergência” em virtude do desastre classifi cado e 
codifi cado - COBRADE - 1.2.1.0.0 conforme Instrução Normativa/MI nº 
02/2016;
Considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012;
Considerando que compete ao Governador do Estado homologar o refe-
rido ato, nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei Estadual n° 5.774, de 30 de 
novembro de 1993,
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar o Decreto nº 021/GP-PMCA, de 24 de abril de 2019, 
editado pelo Prefeito Municipal de Cachoeira do Arari, que declara “situa-
ção de emergência” em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de junho de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2019
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no art. 6, parágrafo único, e no art. 7º, ambos 
da  Lei Estadual nº 5.940, de 15 de janeiro de 1996;
Considerando o teor do Ofício nº.182/2019, do Conselho Estadual de As-
sistência Social do Pará; 
Considerando os termos do Processo nº. 2019/171528;
Considerando o Parecer nº. 414/2019 da Procuradoria-Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PA, 
os representantes a seguir relacionados:
I- ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – SEASTER
Titular: Heitor Márcio Pinheiro Santos
Suplente: Leila Nazaré Gonzaga Machado
Secretaria de Estado de Saúde - SESPA
Titular: Vitor Manoel Jesus Mateus
Suplente: Maria Rosiana Cardoso Nobre
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC
Titular: Ana Claudia Serruya Hage
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos – SEJUDH
Titular: Michel Mendes Durans
Suplente: Glaice da Silva Nascimento
Companhia de Habilitação do Estado do Pará – COHAB
Tilular: Lucilene Bastos Farinha Silva
Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN
Titular: José Alberto da Silva Colares
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário de da Pesca – SEDAP
Titular: Giovane Corrêa Queiroz
Suplente: Patrick Heleno dos Santos Passos
Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
Titular: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
Titular: Simão Pedro Martins Bastos


